
ATA DA g!! SESSÃOORDINÁRIA DO 52 PERíODO LEGISLATIVO, DA DÉCIMA

2 SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 05 DE JULHO DE 2023.

3

4 Aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2023),
5 foi realizada a g!! SESSÃO ORDINÁRIA DO 52 PERíODO LEGISLATIVO DE
6 2023. Os trabalhos foram iniciados às lS:00hs, sob a Presidência da
7 Presidente, Vereadora LUCÉlIA RIBEIRO DANTAS. A Presidente comunicou
8 que a Sessão Ordinária está sendo transmitida através da FM Educadora
9 Patuense, Facebook, e Site da Câmara Municipal. A Presidente solicitou da
10 Primeira Secretária, vereadora Roberta Rayanne Nunes Leite que efetuasse
11 a chamada dos Senhores Vereadores para verificação de Quórum, onde foi
12 constatada a presença dos vereadores: IVANILSON ALVES DA COSTA, JOSÉ
13 MARCONDES PEREIRA DA COSTA, LUCÉlIA RIBEIRO DANTAS, PRISCILLA
14 JALES DANTAS, RESENILDO ERNESTO DA SILVA, ROBERTA RAYANNE
15 NUNES LEITE, SUETONEO OLIVEIRA MOURA e ausência dos vereadores
16 RODOLFO HENRIQUE GODEIRO MAIA e VALDEMAR BRUNO LIMA
17 DANTAS. Foi constatado quórum suficiente para a abertura da Sessão.Ato
18 seguinte. A Presidente colocou a Ata da sessão anterior em discussão. Sem
19 discussão. Ata em votação. Ata aprovada por unanimidade de votos. A
20 Senhora Presidente solicitou a Primeira Secretária que procedesse com a
21 leitura das matérias em pauta na Ordem do Dia, que constou do seguinte:
22 PARECERESDAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL;
23 FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. AO PROJETODE LEI EXECUTIVO
24 N2 003/2023 - de autoria do Poder Executivo Municipal. PARECERESDA
25 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; E COMISSÕES DE
26 PLANEJAMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E TRANSPORTE.
27 AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N2 004/2023 - de autoria do Poder
28 Executivo Municipal. PARECERDA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
29 REDAÇÃO FINAL. AO VETO DO EXECUTIVO AO PROJETO DE LEI
30 LEGISLATIVO N2 004/2023 - de autoria da Vereadora Roberta Rayanne
31 Nunes Leite. PARECERES DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
32 REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
33 FISCALIZAÇÃO; COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
34 DEFESADO CONSUMIDOR. AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N2 006/2023
35 - de autoria da vereadora Roberta Rayanne Nunes Leite. A Presidente
36 registrou a presença na Galeria do esposo da Vereadora Priscilla Dantas.
37 Ato seguinte, a senhora Presidente deu início a Ordem do Dia: PARECERES
38 DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS,
39 ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N!!
40 003/2023 - de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre as Diretrizes
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41 para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercicio de 2024, e dá
42 outras providências. Parecer e Projeto de Lei em discussão. Sem discussão.
43 Parecer e Projeto de Lei em votação. Projeto de Lei aprovado por
44 unanimidade de votos. PARECERES DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,
45 JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; E COMISSÕES DE PLANEJAMENTO URBANO,
46 MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E TRANSPORTE. AO PROJETO DE LEI
47 EXECUTIVO N!! 004/2023 - de autoria do Poder Executivo Municipal, que
48 dispõe sobre o procedimento para instalação de infraestrutura de suporte
49 para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR no âmbito do
50 Municipio de Patu, e dá outras providências. Parecer e Projeto de Lei em
51 discussão. Sem discussão. Parecer e Projeto de Lei em votação. Projeto de
52 Lei aprovado por unanimidade de votos. PARECER DA COMISSÃO DE
53 LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. AO VETO DO EXECUTIVO AO
54 PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N!! 004/2023 - de autoria da Vereadora
55 Roberta Rayanne Nunes Leite, que Dispõe sobre Instiuir no Âmbito do
56 Município de Patu/RN, liA Patrulha Maria a Penha", que tem como objetivo
57 prevenir e coibir a violência domestica e familiar contra mulher, e dá outras
58 providências. Parecer em discussão. Com a palavra a vereadora ROBERTA
59 NUNES. Saudou os colegas vereadores e os que acompanham através das
60 redes sociais. Disseque o projeto é benéfico para o município e mencionou
61 o veto total ao Projeto de Lei por parte do Poder Executivo. Disseque o seu
62 voto é favorável ao Projeto por entender sua constitucionalidade. Veto ao
63 Projeto de Lei em votação. Veto ao Projeto de Lei aprovado por cinco a um.
64 PARECERESDAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E
65 COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO; COMISSÃO DE
66 SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESADO CONSUMIDOR. AO
67 PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N!! 006/2023 - de autoria da vereadora
68 Roberta Rayanne Nunes Leite, que dispõe sobre Institui o programa de
69 inteligência Emocional- um olhar à saúde mental, dos profissionais lotados
70 na Secretaria de Educação e das Crianças e Adolescentes matriculados na
71 rede municipal de Ensino, incluindo o acompanhamento das pessoas com
72 Transtornos do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências. Parecer e
73 Projeto de Lei em discussão. Sem discussão. Parecer e Projeto de Lei em
74 votação. Projeto de Lei aprovado por unanimidade de votos. Encerrada a
75 ordem do dia. Palavra facultada pela ordem: Sem inscritos. A Presidente
76 agradeceu aos vereadores presentes. Agradeceu aos que acompanharam
77 através da FM Educadora patuense e redes sociais. Não havendo mais nada
78 a tratar, a Presidente encerrou a Sessão em Nome de Deus e da Lei
79 Orgânica do Município de Patu, e, convidou todos para a próxima sessão
80 9% acon~cerá dia 12 de julho de 2023, às 15hs. Tendo eu
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82 Secretária, lavrado a presente Ata, que após lida e, em tudo estando
83 conforme, será aprovada e assinada pelos senhores vereadores presentes à
84 Sessão. PA)}J-RN, em 05 de julho de 2023.
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